
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1.276 — CEP 15.690 — Fone: 6-2162 

= 	 DE 1982 = 

'Dispõe sobre auxílio e dá outras 
providencias'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORA - SP, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Indiapo 
rã decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo lr - Fica a Prefeitura Municipal de India-
porã, autorizada no corrente exercício, a conceder auxilio fi-
nanceiro ate' a importância de Cr-100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
a entidade Casa do Albergado, com sede em Fernandópolis. 

Artigo 2 - Para atendimento do artigo primeiro,-
fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a abertura de 
um credito adicional-especial de Cr1-100.000,00(cem mil cruzei 
ros), que correrá por conta da redução parcial da seguinte ver-
ba do orçamento vigente, a saber: 

4110 
16.91.5751.11. Obras e InstalaçOes..... ........ Cr-100.000,00 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã 24 de fevereiro de 1982 

I 
Demetr 	!g.,.ques de Oliveira 

Pref- t Municipal 

REGISTRADA e PUBLICADA por ixa ao no lugar de 
costume nesta Prefeitura Municipal 	arquivamento no Carta - 

, 
rio de Registro 	1 e Anexos des cidade 	data supra. 

-"João Agrelli 	•ecret4rio 
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